
 
 
Questionamento 1 
 
 
Pergunta: 
No edital recomenda-se e especifica apenas a lâmina e a manta, não constam 
as especificações dos materiais: Argamassa epoxidica, resina epóxi para 
injeção, material de proteção térmica, material de estucamento e tinta de 
poliuretano bicomponente à base de água. 
 
Para o padrão de excelência em qualidade na aplicação e utilização dos 
diversos materiais, não se faz necessária a especificação de todos os 
materiais? 
 
  
Resposta: 
Informamos que o que consta na planilha são os serviços compostos (material 
e mão de obra). A especificação da manta foi descrita de acordo com as 
especificações de projeto (que faz parte da documentação da licitação), com 
intuito de atingir resistência desejável. 
Os demais componentes devem ser objeto de especificação e responsabilidade 
técnica dos licitantes. 
 
 
Questionamento 2 
 
Pergunta: 
A Coluna de item não é sequencial, ex.: após o item 1.5 o seguinte é o 1.9, o 

mesmo se repete entre o item 2.15 e 2.19. 

 

Resposta: 
Os itens são os que constam na planilha que faz parte do edital; 

 

Questionamento 3 
 
Pergunta: 
Os itens 1.9 e 1.10 estão prevendo a remoção de entulho de 21,00m³ e 

168,00m³xkm com os custos totais de R$115,08 e R$151,20, preço que não 

paga nem a locação de 01 caçamba de 5m³, não estão faltando itens na 

planilha? 

 

Resposta: 
O valor do item foi baseado na tabela SIURB Infraestrutura da Prefeitura de 
São Paulo. 
 
 



 
Questionamento 4 

 

Pergunta: 
A sequência de execução do Edital anexo III Memorial descritivo Anexo G 

Metodologia e projeto de reforço de pilares Ref.: BNA/69.131/273.619/00/13 

Fls.: 159/161 está mencionando no item 9 que as regiões reforçadas não 

podem ser furadas para fixação de chumbadores, grampos ou quaisquer outros 

objetos, item que está em divergência com o item 2.5 de remoção, limpeza e 

recolocação dos brises existentes da planilha de quantidade e preços, 

atualmente os mesmos estão fixados e parafusados nos pilares que serão 

reforçados. 

 

Resposta: 
A fixação não será feita nos pilares. 

 

Questionamento 5 
 

Pergunta: 
Para atender o item 2.7 de limpeza de concreto e armadura com escova de aço 

haverá execuções precedentes de delimitação de área e demolição de material 

deteriorado até concreto são, que não aparecem na planilha. Além da limpeza 

do aço e do concreto, não haverá a necessidade de ponte de aderência no 

concreto e aplicação de inibidor de corrosão nas barras da armadura? 

 

Resposta: 
A limpeza será apenas do concreto superficial. 

 

 

Questionamento 6 
 

Pergunta: 
(...) os quantitativos encontrados para o item 2.14 que preve a execução de 

472,00m² de execução de manta de confinamento estão divergentes com as 

quantidades de projeto. De acordo com o levantamento analítico (...), foram 

encontrados 414,59m² de manta de confinamento. 

Resposta: 
Os serviços serão pagos por preço unitário de acordo com as quantidades 
executadas. 

 

 



Questionamento 7 
 

Pergunta: 
No item o item 2.15 aplicação de proteção térmica nas regiões reforçadas da 

planilha de quantidade e preços não menciona a especificação técnica do 

material em questão para tal trabalho. No Edital não conseguimos identificar tal 

especificação.  Por gentileza recomendar o material de proteção térmica que 

será utilizado. 

Resposta: 
Conforme especificação de manta do anexo III. 
 
 

Questionamento 8 
 
Pergunta: 
 
Ref.: Edital de Processo N° 38/2014L, Serviços de Recuperação e Reforço 
Estrutural dos Oito Pilares d Concreto na Câmara Municipal de Santo André. 
 
Nos itens 5.6.2  e 5.6.4, é solicitado para enviar Atestado de Capacidade e 
Certidão de Acervo Técnico com quantidade mínima de 460m², porém não 
possuímos o valor total exigido, mas já se encontra em andamento no 
CREA/SP, mas o mesmo não será liberado até a data 29/09/2014. 
Poderá ser enviado os protocolos de andamento do CREA juntamente com os 
Atestados de Capacidade Técnica e posteriormente o CAT concluído? 
 
Resposta: 
A questão foi resolvida por meio da retificação ao Edital para a alínea “a” do 

subitem 5.6.2 e alínea “a” do subitem 5.6.4., conforme aviso publicado.  

 

 


